
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 290/2013 

Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município de Umuarama a 
partir de 18 de novembro de 2013, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a recomendação da AMP — Associação dos 
Municípios do Paraná aos Prefeitos de todo o Estado, para que anulem o meio 
expediente nos municípios. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto 235/2013 de 20 de setembro de 2013, 
em consequência o expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais da 
administração Direta e Indireta do município retorna ao seu horário normal de 
atendimento. 

Art. 2°. Alterar o horário das Secretarias Municipal de Serviços Públicos 
e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, passando a vigorar das 8h00min. às 
11h3Omin. e das 13h3Omin. às 17h0Omin. com  exceção da coleta de lixo orgânico, 
que trabalhará das 7h00 às 13h00 e das 14h00 às 20h00. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de nove • de 2013. 

ARMANDO C 	S F LHO 
Secretário de 	inistr ção 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  J5 / ./17c -kri~~20  
DE N° 

UMUARAtil .  15  I 	 2O_- 
I  rua /r 
g 	pivisAo DE

i
ATOS FICIAIS  


	00000001
	00000002

